
 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Públicas - SEINFRA 

Comissão Especial Mista de Licitação – constituída pelo Decreto nº 30.362, de 

19/10/2018, alterada pelos Decretos nº 32.175, 18/02/2020, e nº 33.020, 22/10/2020 

 

 

Assunto: Licitação Pública Nacional nº 001/2024 - Execução da Construção de 02 (Dois) Ecopontos e 01 (Um) 

Galpão de Triagem para Recicláveis. - Resposta à Solicitação de Esclarecimentos 11 

Objeto: Execução da Construção de 02 (Dois) Ecopontos e 01 (Um) Galpão de Triagem para Recicláveis. 

Salvador, 02 de abril de 2024 

Prezado(a) Senhor(a), 

Consoante as definições estabelecidas na GN Nº 2349-15 – “Políticas para Aquisição de Bens e Contratação 

de Obras Financiadas pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento” e a previsão contida no Edital da 

Licitação Pública Nacional (LPN) nº 001/2024, notadamente em seu item 9.1 da “Seção 1 – Instruções aos 

Concorrentes (IAC)”, vimos apresentar a(s) resposta(s) ao(s) questionamento(s) suscitado(s) por interessada. 

ESCLARECIMENTO 11 

Questionamento(s)   Resposta(s) 

 

“1) No Item 12. (DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A 

PROPOSTA) - Será apenas um envelope de Proposta de 

preço contendo todos os documentos listados das letras 

"A" à letra "F", inclusive Documento de Habilitação e 

Qualificação? 

 

2) No item 4.5 é mencionado critérios mínimos que a 

empresa deve apresentar. Pergunto se devemos 

apresentar no dia da Abertura e Avaliação das 

Propostas ou caso sendo vencedora no momento da 

assinatura contratual? 

 

3) No Item 4 subitem 4.3.b.iii, podemos apresentar 

relatório com timbre próprio e assinado pelo contador 

da empresa, descrevendo a situação econômica da 

mesma?.” 

 

   

Conforme posicionamento da área 
técnica demandante, seguem as 
respostas: 
 
1) Entendimento correto. 
 
 
 
2) Todas as informações para análise 
da proposta devem ser fornecidas 
dentro da fase de habilitação, 
portanto, devem fazer parte do 
envelope. Favor atentar para SEÇÃO 
2 – DADOS DA LICITAÇÃO (DDL). 
 
 
3) Entendimento correto. 

 

Comissão Especial Mista de Licitação. 


